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PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito ao Relator, Deputado Agaciel 

Maia, que emita parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças sobre a 

matéria.  

 

PARECER CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, Orçamento 

e Finanças ao Projeto de Lei nº 1.772/2021, de autoria do Deputado Hermeto, que 

“dispõe sobre o reconhecimento das academias de ginástica, estúdios de musculação, 

de esportes, artes marciais e congêneres voltados à atividade física como essencial à 

saúde dos policiais e Bombeiros Militares do Distrito Federal”. 

Sr. Presidente, trata-se de parecer da Comissão de Economia, Orçamento e 

Finanças sobre o Projeto de Lei nº 1.772/2021, de autoria do Deputado Hermeto. À 

proposta foi apresentada também uma emenda modificativa.  

Na análise desta Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, à qual, nos 

termos do art. 64-2A do Regimento Interno da Câmara Legislativa, compete analisar a 

admissibilidade quanto à adequação orçamentária e financeira e emitir parecer sobre 

o mérito da matéria no que se refere à adequação orçamentária e repercussão 

orçamentária e financeira da proposição. 

Visto que a proposição legislativa apresentada pelo Deputado Hermeto não 

encontra óbice quanto à adequação orçamentária e financeira, quanto às normas 

orçamentárias, bem como quanto ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias 
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e à Lei Orçamentária Anual, entende-se o projeto como admissível no âmbito dessa 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças.  

Somos, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.772/2021, com a 

Emenda Modificativa nº 1, apresentada pelo próprio autor. 

É o parecer, Sr. Presidente.  

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Fui alertado pela Mesa que o nosso 

quorum baixou. Não somos mais 18, então, eu quero solicitar a recomposição de 

quorum antes de iniciar a votação do parecer.  

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito que as Sras. e os Srs. 

Deputados registrem a presença nos terminais para recomposição do quorum. 

(Procede-se à verificação do quorum por meio do painel eletrônico.) 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Estão presentes 14 Deputados, 

havendo, portanto, quorum regimental. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

SEGUE Célia Franca 

s/ Rev. Paulo 

Paulo 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 
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Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer da CEOF está aprovado com a presença de 15 Deputados.  

A Presidência designa o Deputado Martins Machado para emitir parecer sobre 

a matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Martins Machado, que emita parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.772, de 2021, de autoria do Deputado 

Hermeto, que “dispõe sobre o reconhecimento das academias de ginástica, estúdios 

de musculação, de esportes, artes marciais e congêneres voltados à atividade física 

como essencial à saúde dos policiais e Bombeiros Militares do Distrito Federal”. 

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, por estar adequado ao art. 

196 da Constituição Federal, o voto é pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 

1.772/2021, com o acatamento da Emenda nº 1. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.). 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 


